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PORTARIA Nº 934, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Concede Aposentadoria por idade e tempo de contribuição pelo regime da integralidade e 
paridade ao beneficiário indicado e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;
  
Considerando o trânsito em julgado da sentença, do processo judicial nº 1006131-
-05.2023.8.0604;
  
Considerando os requisitos exigidos pelos art. 18, e 20, I todos da Lei Municipal nº 
6.449/2020;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo 
PMS nº 9.222/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Sr. RUBENS NIETO, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
12.395.279-7, CPF nº 087.626.918-80, subordinado à Secretaria Municipal de Educação, 
lotado no cargo de Orientador de Escola Municipal A, Ref. MG-14, que ora fica vago, 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
nos termos dos art. 18 c/c art. 20, I, todos da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Art. 2º - Os efeitos do benefício da Aposentadoria são devidos a partir de 01/07/2024.

Parágrafo Único. O reajuste do benefício será conforme o disposto no art. 24-A da Lei 
6.449/2020, nos termos e índices dos reajustes concedidos por Lei Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - O Fundo de Previdência do Município de Sumaré adotará as providências que se 
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Ar. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o disposto em 
seu artigo 2º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
                                                                     
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 935, DE 01 DE JULHO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 15403/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 15403/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 15403/22, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

- Juliana Gennari Menardo
- Luiz Carlos Pereira Lima
- Hélio Zanine Martins
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 936, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Concede redução de carga horária da servidora pública, por período parcial, para 
tratamento de saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos 
da Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS nº 
18034/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada JOSIELE 
TOBIAS DE SOUZA, matrícula 15858-1, portadora da cédula de identidade RG nº 
42.176.983-X, do cargo de AUXILIAR DE RECEPÇÃO SMS C, REF. SMS08, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da remuneração, 
com redução de 02 (duas) horas diárias de sua jornada de trabalho.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 02 de julho 
de 2024.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modifica-
tivo da condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as         
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 
anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 937, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Concede afastamento remunerado da servidora para atividade política, a título de 
desincompatibilização, nos termos da legislação eleitoral e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei orgânica do 
Município e,
                       
Considerando o disposto na Lei Complementar 64/90;  
Considerando os demais elementos constantes do protocolado PMS nº 19048/24;

R E S O L V E                  
Art. 1º - Conceder, por exigência da Legislação Eleitoral, o afastamento remunerado de 
suas atividades a servidora GLEICE FABIANA MARQUES DE SOUZA SANTOS, 
ocupante do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I A, REF. MG10, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação, portadora do RG 40.830.410-8, a título de desincom-
patibilização.

Art. 2º - A desincompatibilização terá início em 05 de julho de 2024 e se encerrará após as 
eleições.
 
Parágrafo único – A servidora no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após o registro de sua 
candidatura pela Justiça Eleitoral, deverá comprovar o fato perante a Secretaria Municipal 
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, sob pena de suspensão do afastamento remune-
rado.  

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que tange aos registros, anotações 
e comunicações legais.

Art. 4º -  Cessam os efeitos das designações e pagamentos de funções gratificadas, se for 
o caso.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 938, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Concede afastamento remunerado do servidor para atividade política, a título de 
desincompatibilização, nos termos da legislação eleitoral e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei orgânica do 
Município e,
                       
Considerando o disposto na Lei Complementar 64/90; 
 
Considerando os demais elementos constantes do protocolado PMS nº 19899/24;

R E S O L V E
                   
Art. 1º - Conceder, por exigência da Legislação Eleitoral, o afastamento remunerado de 
suas atividades ao servidor HENRIQUE RIBEIRO FALIVENE DE SOUSA, ocupante do 
cargo de GUARDA MUNICIPAL, subordinado à Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, portador do RG 29.773.329-1, a título de desincompatibilização.

Art. 2º - A desincompatibilização terá início em 05 de julho de 2024 e se encerrará após as 
eleições.
 
Parágrafo único – O servidor no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após o registro de sua 
candidatura pela Justiça Eleitoral, deverá comprovar o fato perante a Secretaria Municipal 
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, sob pena de suspensão do afastamento remune-
rado.  

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que tange aos registros, anotações 
e comunicações legais.

Art. 4º -  Cessam os efeitos das designações e pagamentos de funções gratificadas, se for 
o caso.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------



PORTARIA Nº 939, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Concede afastamento remunerado do servidor para atividade política, a título de 
desincompatibilização, nos termos da legislação eleitoral e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei orgânica do 
Município e,
                       
Considerando o disposto na Lei Complementar 64/90; 
 
Considerando os demais elementos constantes do protocolado PMS nº 19933/24;

R E S O L V E
                   
Art. 1º - Conceder, por exigência da Legislação Eleitoral, o afastamento remunerado de 
suas atividades ao servidor IZAIAS ALCANTARA DA SILVA, ocupante do cargo de 
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE ESPECIAL A, REF. PMS38, subordinado à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, portador do RG 9.472.491, a título de 
desincompatibilização.

Art. 2º - A desincompatibilização terá início em 05 de julho de 2024 e se encerrará após as 
eleições.
 
Parágrafo único – O servidor no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após o registro de sua 
candidatura pela Justiça Eleitoral, deverá comprovar o fato perante a Secretaria Municipal 
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, sob pena de suspensão do afastamento remune-
rado.  

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que tange aos registros, anotações 
e comunicações legais.

Art. 4º -  Cessam os efeitos das designações e pagamentos de funções gratificadas, se for 
o caso.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA Nº 940, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Concede afastamento remunerado do servidor para atividade política, a título de 
desincompatibilização, nos termos da legislação eleitoral e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei orgânica do 
Município e,
                       
Considerando o disposto na Lei Complementar 64/90;  
Considerando os demais elementos constantes do protocolado PMS nº 19879/24;
                      
R E S O L V E
                   
Art. 1º - Conceder, por exigência da Legislação Eleitoral, o afastamento remunerado de 
suas atividades ao servidor  LUIS EDUARDO ALVARES,  ocupante do cargo de 
PROFESSOR MUNICIPAL II B,  REF. MG09, subordinado  à Secretaria  Municipal de  
Educação,   portador do RG 32.224.526-6, a título de desincompatibilização.

Art. 2º - A desincompatibilização terá início em 05 de julho de 2024 e se encerrará após as 
eleições.
 
Parágrafo único – O servidor no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após o registro de sua 
candidatura pela Justiça Eleitoral, deverá comprovar o fato perante a Secretaria Municipal 
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, sob pena de suspensão do afastamento remune-
rado.  

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que tange aos registros, anotações 
e comunicações legais.

Art. 4º -  Cessam os efeitos das designações e pagamentos de funções gratificadas, se for 
o caso.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 941, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Concede afastamento remunerado da servidora para atividade política, a título de 
desincompatibilização, nos termos da legislação eleitoral e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei orgânica do 
Município e,
                       
Considerando o disposto na Lei Complementar 64/90; 
 
Considerando os demais elementos constantes do protocolado PMS nº 20010/24;
                      
R E S O L V E
                   
Art. 1º - Conceder, por exigência da Legislação Eleitoral, o afastamento remunerado de 
suas atividades a servidora RUTH APARECIDA PAIVA, ocupante do cargo de SERVI-
ÇOS GERAIS C, REF. PMS61, subordinada à Secretaria  Municipal de  Saúde,   portadora 
do RG 44.149.946-6, a título de desincompatibilização.

Art. 2º - A desincompatibilização terá início em 05 de julho de 2024 e se encerrará após as 
eleições.
 
Parágrafo único – A servidora no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após o registro de sua 
candidatura pela Justiça Eleitoral, deverá comprovar o fato perante a Secretaria Municipal 
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, sob pena de suspensão do afastamento remune-
rado.  

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que tange aos registros, anotações 
e comunicações legais.

Art. 4º -  Cessam os efeitos das designações e pagamentos de funções gratificadas, se for 
o caso.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 942, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Altera a Portaria nº 901, de 11 de julho de 2022, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º -Alterar, a partir de 02 de julho de 2024, a função gratificada que especifica a 
Portaria nº 901, de 11 de julho de 2022, do servidor CARLOS ALBERTO PADOVANI, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 21.341.868-X4, titular do cargo de OPERADOR 
DE BOMBA B DAE, para o exercício da Função Gratificada de GERENTE GERAL – FG 
01, subordinado a Secretaria Municipal de Sustentabilidade.

Art  2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art.  4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 943, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Altera a Portaria nº 261, de 15 de março de 2024, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º -Alterar, a partir de 02 de julho de 2024, o cargo de provimento em comissão que 
especifica a Portaria nº 261, de 15 de março de 2024, de ELISANGELA APARECIDA 
FERNANDES OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.133.653-5, para 
o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF. PMSC-13, subordinada a 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 944, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar do serviço público, o servidor AILTON FERREIRA DE ANDRADE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 22.504.283-6, do exercício do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de GERENTE DE ADMINIS-
TRAÇÃO DE SAÚDE COLETIVA, REF  PMSC-06, subordinado a Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 02 de julho de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 945, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas alterações 
posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, FELIPE ALVES DE ANDRADE, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 56.129.255-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomea-
ção e exoneração, de GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE COLETIVA, REF  
PMSC-06, subordinado a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de julho de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 946, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas alterações 
posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, JEFERSON LINS DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
41.457.773-5, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF  PMSC-09, subordinado a 
Secretaria Municipal de Convênios e Projetos Especiais, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Sustentabilidade, a partir de 02 de julho de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS - SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 947, DE 01 DE JULHO DE 2024.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas alterações 
posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, VICTOR ALVES FERREIRA ROCHA, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 54.703.602-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF  PMSC-09, 
subordinado a Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar 
serviços junto a Secretaria Municipal de Sustentabilidade, a partir de 02 de julho de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 01 de julho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 01 de julho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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